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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 21412023

@regão Presencial N" 060i2023 -PMM)

O nnumCÍplo DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ sob o
n'76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa ROSELI COPATTI BATISTELL 02251541969, pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ sob o no 13.604.3281000 t-69, com sede na Rua Amandio Gheien, no 700,
Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46) 99109-8074 I 999A8-
6106, e-mail: brincb@hotmail.com / nicobatistela@hotmjril.com., representada por sua representante
legal, Sra. Roseli Copatti Batistela, portadora da cédula de identidade civil (RG) n" 7.410.175-5 SSP/PR,
e inscrita no CPF sob o no 022.515.419-69, de ora em diante denominada CONTRATADA. classifîcada
para assinar a At¿ de Registro de Preços, nos itens abaixo especifïcados, que tem efeito de compromisso
nas condições estipuladas no Edit¿l e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Presencìal n,o
060/2023. CLAUSUI¿| PßIMEIRA - DO O4JETO:, A implantação de Registro de Preços para

dos abaixo

O presente Regisho de
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 12 de setembro de
2024. A existência do regisho de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo
as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada
deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CUASAI*/I TERCEIRA - DOS
Þn¿zos, toc¿t n ron*t¿ on axncac,io nos snnwc
orçamento prira o departamento solicitante com a quantidade de horas e valores dos serviços a serem
executados. O tempo gasto para determinado serviço será analisado pela equipe técnica designada, em
caso de não aprovação a contratada será comunicada para apresentar as devidasjustifïcativas técnicas. Os
serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, deverão ser executados, parceladamente, sem ônus
para o Município, de acordo com as especifìcações do ANEXO I do Edital e as solicitações dos
Departamentos, nas unid¿des e locais públicos que serão indicados na ordem de compra pelo
Departamento solicitante, dentro do perlmetro urbano e rural do município de Marmeleiro - PR.
Os serviços a serem executados em prédios públicos de domínio da municipalidade no Município de
Marmeleiro (área urbana e rural), devendo a contratada arcar com todas as despesas de deslosamento de
funcionários e equipamentos necessários para boa execução do serviço. A CONTRATADA deverá emitir
e encaminhar no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar do recebimento da solicitação, o orçamento
dos serviços â serem executados. A execução dos serviços deveró ser iniciada no prajzo máximo de
05 (cinco) dias corridos a partir da data da Ordem de Compra. O município solicitará orçamentos, no
qual a CONTRATADA deverá constar o prazo de início e término do serviço. Após reoebimento do
orçamento pela CONTRATADA, o município solicitará o serviço de acordo com a necessidade, mediante
ordem de compra. Após o recebimento da ordem de compra para execução do sewiço a CONTRATADA
deverá agendar visita antecipada ao início dos serviços, acompanhada dos fiscais responsáveis pela
fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou
em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos/refeitos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da
conhatada, às suas custas (rnão de obra e material), sem prejuízo da aplicação das penalidades. Havendo
divergência entre os serviços soliciødos e os entregues, o gestor do contrato efetuará a notifïcação a
empresa pâra que sejam sanadas as possíveis
horas. OBRIGAÇÕES Oe CONTRATADAs

inegulari<lades num prazo máximo 24 (vinte e quatro)
Realizar visita prévia no local dos serviços, e seguir

do responsável pela solicitação. Será
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entulhos, resíduos e materiais descartados de todos os itens descritos neste termo, sem ônus pam o
município, inclusive deverá atender a legislação ambiental vigente para o descarte dos mesmos.
Enviar seus colaboradores devidamente identifïcados, com crachá e/ou uniformizados, provendo-os dos
Equipamentos de Protcção Individual - EPIs, responsabilizando-se pelo seu uso. Ficará obrigada a
rcfazer, a suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o mesmo não atenda as exigências
previstas neste descritivo. Deverá permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do quadro de funcionários do
confuatante inspecione os produtos e examine os registros e documentos que considerar necessiário.

Entregar os serviços em perfeitas condições de uso, com local limpo e liwe de entulhos. Enhegar os
serviços no prazo estabelecido. Manter durante toda a execução cla Ata de Registro de Preços, em
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste ato convocatório. Deverá fornecero além da mão de obra, todo o ferramental, EPI's, EPC's,
equipamentos adequados necessários ao fornecimento do produto e velculo para transporte de seus

funcionários. Esse veículo deve ser dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de
instalação, devendo prever o oarregamento de ferramentas e equipamentos necessários para a realizaçáo
das atividades solicitadas pelo CONTRATANTE. Cabe ao CONTRATANTE quando for o caso somente
o fomecimento dos materiais de consumo, tais como: cimento, areia, pedra, canos, conexõeso fios, cabos
elétricos, parafusos e outros. As obras ou serviços que estejam em andamento devem estar claramente
sinalizadas e isoladas conforme necessário, através dautilização de barreiras e cerquites, placas de avisos,
fîtas zebradas, cones de sinalização e outros dispositivos de isolamento e sinalizaçlo. Caberâ a contratada
providenciar toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. Cumprir fïelmente com
toclas as obrigações do Termo de Referência deste Edital e Ata de Registro de Preços. Atender a todas as
solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Ata de Regisho de Preços. Manter todas as

condições de habilitação e qualificações exigictas na lioiøção. Responsabilizar-se por todas e quaisquer
despesas, inclusive despesa de natureza previdenciaria, fiscal, trabalhista ou civil, bem como
emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à exeoução do objeto do
Contrato. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, fisicos ou materiais, causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperlci4 negligência, imprudência
ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fomecimento. Obter e manter, durante
toclo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de
que natureza forem porventura exigidas para a o cumprimento do objeto licitado. Responsabilizar-se
integralmente pelos produtos entregues, nos termos da legislação vigente, além de responder, oivil e
criminalmente, por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao
CONTRATANTE e/ou a terceiros, assim como executá-los em perfeitas condições, utilizando
procedimento da melhor téonica, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da
ABNT. Designar por escrito, no prazo mráximo de 02 (dois) dias contados da assinatura do contrato,
preposto(s) com poderes para atendimento de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato.
Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com
similares de propriedade do CONTRATANTE. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos
serviços por parte dos profissionais da CONTRATADA, sem repasse de qualquer ônus ao
CONTRATANTE, prira que não haja intemrpção dos serviços prestados. Substituir qualquer integrante de
sua equipe cuja permanênoia nos serviços for julgada inconveniente ou em caso de afastamento por
motivos pessoais, no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar da comunicação expressa pelo
CONTRATANTE. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade
que verificar na execução dos serviços. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender
prontamente a qualquer solicitação da CONTRA1ADA no que diz respeito à prestação de seus serviços.
Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços para o CONTRATANTE, orientando os
para que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempre dentro dos padrões de eficiência
e higiene compatíveis com o local de prestação dos serviços. Assumir todas as responsabilidades e tomar
as medidas necessiårias ao atendimento dos seus funcioniârios acidentados ou com mal súbito. Não
transferir a terceiros, por qualquer forma, n€m mesmo parcialmente o presente contrato, nem
subcontratar, sem prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE. Reexecutar serviços sempre
que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos
aplicáveis aos mesmos. Refazer os serviços eventualmente
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da ação, omissão, negligência, imperícia, emprego de materiais ou processos inadequados ou dç qualidade
inferiores. Responder ao CONTRATANTE pelos danos ou avarias causadas pelos profïssionais da equipe
técnica e encarregados ao patrimônio do CONTRATANTE, especialmente em equipamentos, materiais e
pela desconexão de aparelhos eletroeletrônicos, decorrentes de sua culpa ou dolo no exerclcio de suas

atividades. Responsabilizaçse pelos encargos trabalhistas, dissldios coletivos, previdenciários, fiscais e

comerciais, bem como pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e

municipal, e as normas infernas de segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução deste
conhato, sem a transferência de qualquer ônus ao CONTRATANTE. Executar os serviços de manutenção
preventiva e corretiva com aparelhamento adequado, por meio de pessoal especializado e treinado,
responsabilizando-se, se fcrr o caso, pela má atuação dos mesmos. Atender quaisquer serviços de
emergência que se façam necessários, a øitério do CONTRATANTE, mesmo que resulte tal incumbência
em acréscimo de equipe, mesmo fora do horário normal de atendimento, inclusive aos sábados, domingos
e feriados. Fornecer ao CONTRATANTE relatório técnico dos serviços e das atividades desenvolvidas.
Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto
de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução dos
serviços, devendo orientar seus empregados nesse sentido. Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou
sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial. Todos os serviços
exeoutados serão instruídos e conferidos pelo responsável do contrato. Caso o responsável constate que os
serviços não foram execut¿dos conforme orientagão, a empresa responsável terá que refazê-los sem
nenhum custo adicional ao CONTRATANTE. OBRIGAÇÕPS nO CONTRATANTE; Receber o
objeto (serviço) no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente, no
prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do
Ediüal e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo, Comunicar à CONTRATADA, por
escritoo sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no produto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido. Prestar as informaçöes e os esclarecimentos solicit¿dos pela empresa
para a fiel execução da Ata de Registro de Preços. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor
conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. A Administração não responderá por
quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada" de seus empregados, prepostos ou subordinados, Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços
entregues pela CONTRATADA fora das especifìcações do edital. Fiscalizar e acompanhar a execução da
Ata de Registro de Preços, o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, relatando inegularidades, quando
for o caso. Nomear membro do seu quadro de empregados para atuar como responsável pela fiscalização
do bom andamento das atividades exercidas pela CONTRATADA. Exigir o cumprimento de todos os
compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas confatuais e os termos de
sua proposta, Elaborar cronograma de serviços a serem executados. Prestar à CONTRATADA
infonnações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados, e que digam respeito à
natureza dos servigos contratados. DA FISCALIZ,Açã,:O: O recebimento, a frscalização e o
acompanhamento da execução dest¿ Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores
dos Departamentos solic.itantes ou servidores indicados por eles que irão aoompanhar a execução dos
serviços. A fiscalização de que hata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de
Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento
contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de
quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que hata das
Sangões Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
cu{VsaQ¿ oa¿nrt - n¿s connrcÕns na p¿elmnxro ø nortcÅo onc¿*taxTÁnq: os
pagamentos seräo efetuados mensalmente no período de01a
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produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente
no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:
nf@marmeleiro.nr. sov.br Os pagamentos con'erão por conta das dotações orçamentárias indicadas no
edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao
Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site
http://www.tstjus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo
liciøtório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta banc¡âria de
ritularidade da contratada. cuíasat¿ outxr¿ - oo ensroß p¿- ¿r¿ nø naçtsrno nn
PRECOS: A Administração índicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
detenninados pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessiirias ao seu fïel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata, Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administuativas para o caso de inadimplemento
confatual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes, cuíasAt¿ Snxr¿ - pe nnws,lo oo naetsrno na pnnCOS: O Gesror
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados) nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CL/|USULA SÈTIMA - DO REAJUSTE DE
pnncÒs n njgnowunnro ncoNÔutco^ rilr{¿
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custoo caberâ a
Conû'atada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com firndamento no artigo 65, II, *d"o da Lei n" 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento. CLAUSULA OITAVA, - DO CANCEI¿IMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: A
Registro ¿r P comprovar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsiivel, quando a empresa:
Descumprir as condições da At¿ de Regisho de Preços; Não comparecer ou se r€cusar a retirar, no ptazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceita¡ reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CL,,|USULA NONA -
DAS,SAN,CöES ADMINISTRATIV/4Í:9.1 Comete infração administrativa, noi aermoa dt Lei n"
10.520, de2002, o licitante/adjudicatario que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta.g.LZ Apresentar
documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no oertame.9.l.4 Ensejar o
retarclamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantivçr a propost¿. 9.1.6 Cometer fraude fiscal.9.l.7
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaruçlo
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos
termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de
qualquer
criminal,

das obrigações assumidas, a Adminiskação poderrf sem prejuízo da responsabilidade civil e
o observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas
como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos
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de 0,33% (trinta e hês centésimos por cento) por dia de atraso injustifïcado (cuja justificativa não seja
acalada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigagão, até o limite máximo de
10 (dez) dias, após o qual a Adminishação poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento
da At4 com as penalidades daí deconentes; c) Multa compensatória de 20o/o do valor total do pedido de

fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensäo temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, com fundamento no artigo 70 da Lei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)
proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e <lanos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a corespondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar{em) a contratação
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Municlpio, o
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior
execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR. 9.5 Em se tratando de adjudicataria
que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado
para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, ío ptazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua deoisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9,7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções
administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório
e a ampla defesa à conhatada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.66611993. 9.9 A
autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideração a gravidade da conduta do
inÍÌator, o caráter educativo da pena" a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades
serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLAUSUL,A DECIMA - DA R4SCISAO: O presente

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito
do CONTRA'IANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a
Administração Municipal; b) Judicialmente, no$ termos da legislação. $1" No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n' 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizaú o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofrer em deoonência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CUASUI^,|
nÉCl*tl !$tntnln¿ 

= 
O¿J1NCAnqC,úO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão P¡esencíøl n"

060/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação_èxigidas na licitação. cLúasw.¿ nÉÇla¿ saeawn¿ - o¿ rnqanø n n¿
CORRUPCiTO: As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administræiva (Lei Federal n,o 8.42911992), aLeiFederal n.o

12,846120t3 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prëúica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico finanpeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste conhato, devendo ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CNPJ: 76.205
Avonida Maoali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24
E-mail - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

Aos casos omissos
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ESTADO DO PARAN,Á,

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o I .5 19, de 26 de outubro de 2006 e n.o 1 .567, de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a
Lei n.o 8.666/93 e suas alterações. CtÅusal¿ nÉCllw¡ Oa,anf¿ - nO fOnO: As questões
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encenada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, 13 de setembro de2023

MUNIC ípIO DE MARMELEIRO

R"'t (.$¿Iafuý-n

Paulo Jair Pilati
Contratante

ROSELI COPATTI BATISTELA
022s1341969

Roseli Copatti Batistela
Contratada

CNPJ: 76.205.665/000141
Avenida Macali, no 25 5, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacaof{ùmarnrelciro.pr.gov.br / licitacae02@nrarmeleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525.8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 214/2023 

(Pregão Presencial Nº 060/2023 – PMM) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: ROSELI COPATTI BATISTELA 02251541969 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação dos serviços abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

05 1.300 Horas 
Serviços de costura em geral (Costureira), incluindo o 

material utilizado. 
15,80 20.540,00 

Valor Total Estimado 20.540,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 12 de setembro de 2024. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 13 de setembro de 2023. 

 

 

Marmeleiro, 13 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
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